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ANEXO X - PLANILHA DE PONTUAÇÃO DA PRODUÇÃO ACADÊMICA
A documentação comprobatória deverá obedecer a ordem dos itens da planilha, bem como a numeração de páginas. 

(A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DEVERÁ OBEDECER A ORDEM E A NUMERAÇÃO DAS PÁGINAS DEVIDAMENTE PREENCHIDAS PELO CANDIDATO NO FORMULÁRIO A SEGUIR)
	PRODUÇÃO CIENTÍFICA (MÁXIMO: 40 PONTOS) - Período de avaliação: 30/11/2020 a 30/11/2025.

	Artigos publicados em periódicos

	Qualis 2017-2020 - Área: Geografia
	Pontuação
	Página do Documento
	Pontuação Declarada
	Conferência (Comissão)

	A1 e A2
	10,0
	 
	 
	 

	A3 e A4
	8,0
	 
	 
	 

	B1 e B2
	6,0
	 
	 
	 

	B3 e B4
	3,0
	 
	 
	 

	Resenhas (qualquer Qualis)
	1,0
	 
	 
	 

	Total do item:
	 
	 

	Trabalhos em evento científico (máximo 5 por item)

	Trabalhos Completos Publicados em Evento Internacional
	3,0
	 
	 
	 

	Trabalhos Completos Publicados em Evento Nacional
	3,0
	 
	 
	 

	Trabalhos Completos Publicados em Evento Regional ou Local
	2,0
	 
	 
	 

	Resumos publicados em evento
	1,5
	 
	 
	 

	Total do item
	 
	 

	Livros e capítulos de livros de caráter científico (máximo 3 por item)

	Livro publicado ou organizado com Conselho Editorial
	4,0
	 
	 
	 

	Livro publicado ou organizado sem Conselho Editorial
	2,0
	 
	 
	 

	Capítulo de livro publicado com Conselho Editorial
	2,0
	 
	 
	 

	Capítulo de livro publicado sem Conselho Editorial
	1,0
	 
	 
	 

	Total do item
	 
	 

	Orientações concluídas (máximo 3 por item)

	Aperfeiçoamento/Especialização
	1,5
	 
	 
	 

	Graduação (TCC)
	1,0
	 
	 
	 

	Iniciação cientifica (PIBIC/PIVIC) e tecnológicas
	1,0
	 
	 
	 

	Total do item
	 
	 

	Atividades em projetos e grupos de pesquisa

	Participação em Grupos de Pesquisa registrados no CNPq (máximo 2)
	0,5
	 
	 
	 

	Participação em Projetos de Pesquisa com financiamento externo (desde que não pontuado no item 5.5) (máximo 3) – tempo mínimo de participação de um ano por projeto.
	2,0
	 
	 
	 

	Participação em Projetos de Extensão com financiamento externo (desde que não pontuado no item 5.5) (máximo 3) – tempo mínimo de participação de um ano por projeto.
	1,5
	 
	 
	 

	Participação em Projetos de Pesquisa e/ou Extensão sem financiamento externo

(máximo 2) – tempo mínimo de participação de seis meses por projeto.
	1,0
	 
	 
	 

	Total do item
	 
	 


	Outras atividades

	Participação em Bancas Examinadoras de Concursos Públicos para docente (máximo 3)
	2,0
	 
	 
	 

	Participação em Bancas Examinadoras de Trabalho de Conclusão de Curso (máximo 5)
	1,0
	 
	 
	 

	Participação em eventos científicos (máximo 10)
	0,5
	 
	 
	 

	Participação em Comissão Organizadora de Eventos (máximo 5)
	0,5
	 
	 
	 

	Palestra ministrada em evento científico (máximo 5)
	1,0
	
	
	

	Total deste item
	 
	 

	TOTAL PARA ESTE SEGMENTO
	 
	 


	FORMAÇÃO ACADÊMICA
(Serão aceitos apenas certificados ou declarações, não havendo limite temporal para a data de sua emissão.)

	FORMAÇÃO COMPLEMENTAR
	MÁXIMO DE 40 PONTOS

	 
	Pontuação
	Página do

Documento
	Pontuação

Declarada
	Conferência

(Comissão)

	Curso de Especialização (Lato sensu – com mais de 360 horas) (máximo 2)
	3,0
	 
	 
	 

	Curso de Aperfeiçoamento (acima de 180 horas) (máximo 2)
	1,5
	 
	 
	 

	Curso de curta duração (Minicurso / oficinas / outros) (com carga horária total entre 21 horas e 180 horas)

(máximo 5)
	1,0
	 
	 
	 

	Curso de curta duração (Minicurso, oficinas, palestras, mesa-redonda, conferência outros) (com carga horária

total entre 4 horas e 20 horas), (máximo 5)
	0,5
	 
	 
	 

	Participação em programas de iniciação científica, à docência, extensão e tecnológica: PIBIC, PIVIC, PIBIT, PIBID, Residência pedagógica

PET, PBG, PROEXT, PEIC etc., com ou sem bolsa (máximo 4)
	5,0

(por ano)
	 
	 
	 

	5.6 - Monitorias (Graduação) (máximo 3)
	2,0

(por semestre)
	 
	 
	 

	TOTAL PARA ESTE SEGMENTO
	 
	 


 

	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  - Período de avaliação: 30/11/2020 a 30/11/2025.

	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
	MÁXIMO DE 20 PONTOS

	 
	Pontuação
	Página do

Documento
	Pontuação Declarada
	Conferência

(Comissão)

	Aula no Ensino Superior
	 
	 
	 
	 

	1 até 30 dias
	1,0
	 
	 
	 

	31 até 60 dias
	2,0
	 
	 
	 

	61 até 90 dias
	3,0
	 
	 
	 

	91 até 120 dias
	4,0
	 
	 
	 

	Semestre completo
	6,0
	 
	 
	 

	Aula no Ensino Fundamental e Médio
	 
	 
	 
	 

	1 até 30 dias
	0,5
	 
	 
	 

	31 até 60 dias
	1,0
	 
	 
	 

	61 até 90 dias
	1,5
	 
	 
	 

	91 até 120 dias
	2,0
	 
	 
	 

	Semestre completo
	3,0
	 
	 
	 

	Atuação profissional (Bacharelado ou Tecnólogo)
	 
	 
	 
	 

	Até 90 dias
	1,0
	 
	 
	 

	90 a 180 dias
	1,5
	 
	 
	 

	Semestre completo
	2,0
	 
	 
	 

	TOTAL PARA ESTE SEGMENTO
	 
	 


 

	COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

	 

ITENS
	PRODUÇÃO CIENTÍFICA
	FORMAÇÃO ACADÊMICA
	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
	 

TOTAL

	PONTUAÇÃO GERAL OBTIDA
	 
	 
	 
	 


 

Observações:
(1) Na avaliação do currículo, serão pontuados somente os itens contidos na planilha acima e que apresentarem a respectiva comprovação (relativo ao período dos últimos cinco anos: 30/11/2020 a 30/11/2025). Os documentos comprobatórios deverão ser organizados e paginados corretamente, de acordo com a ordem apresentada na planilha.

(2) No item Formação Acadêmica do Anexo VII, serão aceitos apenas certificados ou declarações de conclusão, não havendo limite temporal para a data de sua emissão.

(3)As colunas “Página do Documento” e “Pontuação Declarada” devem ser preenchidas obrigatoriamente pelo candidato.

(4) A comprovação dos artigos e periódicos e/ou em eventos e capítulos de livros deverá ser feita por meio da apresentação de cópia completa do texto, além da capa e/ou sumário que identifique as publicações.

(5) No caso de livros, a comprovação deverá ser feita por meio da apresentação de cópia da capa, contra capa, indicação de Conselho Editorial, Ficha catalográfica, índice/sumário e a primeira e última página do texto ou livro.

(6) Serão considerados como livros e capítulos de livros de caráter científico aquelas publicações que são resultados de pesquisas científicas individuais ou coletivas.
_____________________________________________ 

Datar e assinar o documento, conforme item 4.7.3 ou 4.7.4 do Edital.
Campus Pontal - Rua Vinte, nº 1600, Bloco D, Sala 300 - Bairro Tupã, Ituiutaba/MG, CEP 38304-402


